
Ilma. Sr(a).
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO 90008/2025 MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

A ALLIANCE GESTAO DE FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ nº 46059175000175, por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a) Alex Vander Periard Pereira, portador(a) da Carteira de Identidade
nº 086430824 e do CPF nº 037.610.587-99, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão
para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal
n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei.

Representante legal Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123/2006, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

Rio de Janeiro, 20/05/2025

Alex Vander Periard Pereira
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Ilma. Sr(a).
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO 90008/2025 MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Eu, Alex Vander Periard Pereira, 037.610.587-99, na qualidade de INDICAR REPRESENTAÇÃO, declaro,
sob as penas da lei, que a ALLIANCE GESTAO DE FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
46059175000175, com sede na AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JR 126 - DEL CASTILHO, Rio
de Janeiro, para fins de comprovação Pregão N° 90008/2024:
1. Não foi declarada INIDÔNEA para contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV,
do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e de suas alterações posteriores, bem como não foi
suspenso e limitado o direito de licitar e contratar com qualquer ente da federação incluindo
autarquias, fundações, dentre outros;
2. Que não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou
campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, nos termos da Lei Municipal 11.925/2015. 3. Que
não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e/ou
insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz a
partir de 14 anos, nos termos da Lei n.° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.° 4.358, de
05/09/2002, observando o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;
4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal;
5. Que não possui em seu quadro societário servidor público ativo da Administração Pública
Municipal de Porto Alegre;
6. Ter conhecimento e estar de pleno acordo com as normas desta contratação, bem como que
comunicarei à Administração Municipal qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica,
regularidade fiscal e idoneidade financeira.

Rio de Janeiro, 20/05/2025

Alex Vander Periard Pereira
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